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CÁUenn DE yTREADoRE§ Dr LAVR.As Do §Ut @pplovrasdosul

INDICAÇÃO 2OI2Ü24

Senh*r Presidente,

Os Vereadores signatários destâ, indicam após ouvido o Plenário, ra
forma regimental, seja encamiúado ao Poder Executivo Municipal - §ecretaria Competente,
o seguinte:

*Que seja esÍudad.a * possibiíídude do enuto {, estü Casa LegisÍativa de
PRÜ.íETO DE LEÍ regul*mentundo o PISO SALARIAL dos cttrgüs de ÁGENTE
CÜMANíT,,íRTO ilE SAUDE E dC AGENTE DE CÜMBÁTE ÀS ENÜEMA§.

JUSTIFICATTVA:

Segunda à Emenda Constitucional no 120DA22, art. 198, § 5o, o salário
dos referidos cargos deve ser de dois salários mínimos, o que ainda não esta sendo cumprido
pelo municipio.

Sala "Severino ,daCàmarade Yereadores,04 de abril deZA24.
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Progressistos
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